INDICAÇÃO Nº 
241
, DE 2006

                     Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes estudos para possibilitar a inclusão da categoria profissional de Biomédico, nos concursos públicos do Estado, na área da saúde.

JUSTIFICATIVA

Biomédico é um profissional importante para a sociedade, infelizmente é pouco conhecido pela população.

Normalmente dotado de senso crítico e de responsabilidade com base científica, o profissional biomédico tem atuação consciente e conseqüente, na busca da melhoria da qualidade de vida da população.

Sua formação acadêmica contempla, em sua grade curricular, disciplinas como: anatomia, neuro-anatomia, bioquímica, farmacologia, fisiologia, patologia, biofísica, embriologia, genética, biologia humana, etc.

É detentor de sólida fundamentação teórica, que inclui o conhecimento da estrutura - função do organismo humano, dos princípios básicos de ação de drogas e fármacos, bem como dos métodos de investigação e de análise complementares de diagnósticos e de interesse para o saneamento  do meio ambiente.

Em nível mundial é o profissional que, através dos processos de investigação científica, busca a saúde humana e o saneamento do meio ambiente.

A prática da biomedicina é privativa dos profissionais inscritos nos Conselhos Regionais de Biomedicina – CRBM.

A profissão está regulamentada pela Lei Federal nº 6.684, de 3 de setembro de 1979 e pelo Decreto nº 88.439, de 28 de junho de 1983.

O biomédico tem sua competência fixada, de acordo com a Resolução nº 78, de 29 de abril de 2002, do Conselho Federal de Biomedicina, nas seguintes áreas:

· Análises Clínicas (realizar análises, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos). Tem competência legal para assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfussionais e é capacitado legalmente para assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades; 

· Banco de Sangue (realizar todas as tarefas, com exclusão, apenas, de transfusão). Tem competência legal para assumir e executar o processamento de sangue, suas sorologias e exames pré-transfussionais e é capacitado legalmente para assumir chefias técnicas, assessorias e direção destas atividades;

· Análises ambientais (realizar análises físico-químicas e microbiológicas para o saneamento do meio ambiente); 

· Indústrias (Indústrias químicas e biológicas): soros, vacinas, reagentes, etc.;

· Citologia oncótica (citologia esfoliativa); 

· Análises bromatológicas (realizar análises para aferição de qualidade dos alimentos); 

· Imagenologia (atua na área de Raio-X, ultrassonografia, tomografia, ressonância magnética, medicina nuclear, excluída a interpretação de laudos); 

· Acupuntura (aplicar completamente, os princípios, os métodos e as técnicas de acupuntura); 

· Biologia Molecular (coleta de materiais, análise, interpretação, emissão e assinatura de laudos e de pareceres técnicos); 

· Coleta de materiais (realizar toda e qualquer coleta de amostras biológicas para realização dos mais diversos exames, como também supervisionar os respectivos setores de coleta de materiais biológicos de qualquer estabelecimento que a isso se destine. Excetuam-se as biópsias, coleta de líquido, céfalo-raquidiano (liquor) e punção para obtenção de líquidos cavitários em qualquer situação; 

· DNA (realizar exames laboratoriais de DNA, assumir a responsabilidade técnica e firmar os respectivos laudos).

     Assim, pela importância dessa categoria profissional que exerce um trabalho relevante para a sociedade, esperamos que o Excelentíssimo Senhor Governador determine, com brevidade, sua inclusão nos concursos públicos da área da saúde, em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Havanir Nimtz - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 631296 200206 1912


